
 

 

 

Direção 

 

Prezada Família: 
 

Queremos reiterar que o Colégio irá proporcionar momentos de vivência, 

convívio e integração aos estudantes do 9º ano EF, conforme a circular 347, 

enviada em 15 de agosto, para marcar a conclusão do Ensino Fundamental. 

Pautados na Pedagogia Marista, queremos celebrar as conquistas e projetar as 

etapas futuras. 

Dessa forma, realizaremos as atividades abaixo descritas, já previstas em 

calendário:  

 28/11 - Dia de Convivência para estudantes e educadores. Neste dia, 

serão desenvolvidas atividades formativas, recreativas e vivência de 

desafios. Serão oferecidos: transporte, lanches e almoço. Será no Centro de 

Eventos Palavra da Vida – Morungava, Gravataí. 

 03/12 - Missa em Ação de Graças para pais, estudantes, familiares e 

educadores. Vamos juntos celebrar essa trajetória. Será na Igreja Pão dos 

Pobres, às 20h. 

 04/12 – Solenidade de Encerramento, no Salão de Atos da PUCRS, às 

19h. Esse momento não é caracterizado como formatura, mas para festejar 

a convivência, aprendizagens e conquistas das turmas. Para essa ocasião, 

cada estudante receberá sete convites (o seu e de mais 6 convidados). 

É importante lembrar que o custo dessas atividades não está incluso na 

anuidade escolar e o investimento foi dividido em três parcelas com docs entregues 

em 15 de agosto, conforme descrito abaixo:  
 

 1ª parcela de R$ 98,00 - vencimento em 03/9/2018 

 2ª parcela de R$ 98,00 - vencimento em 01/10/2018 

 3ª parcela de R$ 98,00 - vencimento em 01/11/2018 
 

As famílias que desejarem pagar em uma única parcela ou alterar algum 

vencimento basta procurar a Tesouraria do Colégio.  
 

 

Estamos felizes por fazer parte deste momento tão especial na vida dos 

estudantes, que marca a finalização de um ciclo de estudos, prospectando o 

ingresso no Ensino Médio. Para que este momento seja ainda mais significativo, a 

Produtora Apllause está oferecendo pacote de fotos e vídeo para o registro 

destes três  momentos. Para isso, é necessária a contratação do serviço com 

assinatura de contrato conforme instruções em anexo. 

 
 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimento de dúvidas.  
 

Atenciosamente, 

 

A Direção 

Circ. 589/2018/Direção 

Porto Alegre, 30 de outubro de 2018. 


